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       PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

LISTA DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

(TRAZER ORIGINAIS E UMA CÓPIA DE CADA)

 DIPLOMA  CORRESPONDENTE  ÀS  TITULAÇÕES  EXIGIDAS  NO  EDITAL,
ACOMPANHADO  DO  HISTÓRICO  ESCOLAR.  Caso  o  diploma  tenha  sido  obtido  no
exterior, apresentar comprovante de revalidação em instituição de ensino no Brasil. Conforme
Ofício  Circular  n°  05/2017/MEC,  o  diploma  é  o  único  documento  considerado  para
comprovação  de  titulação  para  ingresso  no  cargo,  não  sendo  aceitas  declarações  ou
certificados de conclusão de curso

 COMPROVANTE DE REGISTRO E REGULARIDADE NO CONSELHO DE CLASSE, 
quando exigido no Edital

 UMA FOTOGRAFIA 3x4 (recente)
 CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO
 DOCUMENTO DE IDENTIDADE
 CPF
 COMPROVANTE  DE  SITUAÇÃO  CADASTRAL  NO  CPF,  disponível  no  link

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
 COMPROVANTE DE ENDEREÇO (em nome do candidato ou de parente de 1º grau ou

cópia de contrato de locação do imóvel)
 TÍTULO DE ELEITOR
 CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, disponível no link 

https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 
 CERTIFICADO DE RESERVISTA (para candidato do sexo masculino, exceto estrangeiro)
 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO PIS OU PASEP, disponível na Caixa Econômica

Federal,  no  Banco  do  Brasil  e  no  link  do  Portal  do  Cidadão  (opção  NIS)
https://cidadao.caixa.gov.br/#/frontpage

 Caso nunca tenha trabalhado procurar a Caixa Econômica Federal ou o Banco do Brasil
 N.º DE CONTA  SALÁRIO de algum dos seguintes bancos conveniados: Banco do Brasil,

Bradesco, Caixa Econômica Federal, Itaú, Santander ou Sicredi
 Nos casos de conta corrente, o candidato deverá ter uma conta salário a ela vinculada, não

sendo permitido conta em bancos digitais, conta conjunta ou conta poupança
 Para recebimento pela Caixa Econômica Federal, torna-se necessário levar a declaração para

abertura de conta-salário que pode ser obtida presencialmente na Diretoria de Administração
de Pessoas (DAP) ou por e-mail

 PASSAPORTE  ATUALIZADO  COM  VISTO  DE  PERMANÊNCIA  QUE  PERMITA  O
EXERCICIO DE ATIVIDADE LABORATIVA NO BRASIL (apenas para estrangeiro)

 ATESTADO  DE  SAÚDE  OCUPACIONAL  emitido  pela  unidade  SIASS/UFJ (ver
orientações abaixo)

 COMPROVANTE DA AUTORIZAÇÃO DE ACESSO AO IRPF, conforme Parágrafo Único
do art. 4º do Decreto nº 10.571/2020, está disponível nos links https://epatri.cgu.gov.br/signin
e  https://epatri.cgu.gov.br/auth/usuario/2382891/historico-autorizacoes logo após autorizar o
acesso ao IRPF

 COMPROVANTE DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE BENS é obrigatório a todos os
contratados e admitidos no serviço público federal a partir de 09/12/2021, conforme exigência

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://epatri.cgu.gov.br/auth/usuario/2382891/historico-autorizacoes
https://epatri.cgu.gov.br/signin
https://cidadao.caixa.gov.br/#/frontpage
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral


prevista no art. 13, § 5º, da Lei 8.112/1990 e art. 4º, inciso I do Decreto 10.571/2020, não
sendo aceita o recibo de entrega de declaração e-Patri para uso pessoal e sim o recibo de
entrega  de  declaração  e-Patri  para  terceiros, que está  disponível  no  link
https://epatri.cgu.gov.br/signin

 Em caso de dúvidas,  encaminhar um e-mail  para  suporte.epatri@cgu.gov.br ou assistir  os
vídeos disponíveis nos links a seguir:  https://www.youtube.com/watch?v=r7QZQPK43B8 e
https://www.youtube.com/watch?v=cbElY9IDaNs 

 DECLARAÇÃO DE DADOS PESSOAIS (preencher digitalmente)
 DECLARAÇÃO DE SEGURO DESEMPREGO (Conforme Portaria Normativa SEGESP nº

4, de 08/07/2013)
 DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS/EMPREGOS/FUNÇÕES, em caso de

acúmulo,  entregar  também  o  último  comprovante  de  rendimento  (contracheque)  e  a
declaração do Órgão ou da Empresa ao qual é vinculado

 TERMO DE RESPONSABILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS, somente quando
acumular cargo, emprego ou função pública

 DECLARAÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO – DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, se estiver
previsto no Regime de Trabalho

ORIENTAÇÕES GERAIS AO CANDIDATO:
1º.  NOMEAÇÃO  E  POSSE: O  candidato  será  notificado  sobre  a  nomeação  pelo  e-mail
informado no ato da inscrição no concurso, no dia da publicação da portaria de nomeação no
Diário Oficial e, a partir da data da publicação, o candidato terá  30 (trinta) dias corridos para
comparecer ao Departamento de Administração de Pessoas DAP/UFJ, no Campus Riachuelo, ao
lado do SIASS, para entregar os documentos e formulários para admissão, o Atestado Médico
Ocupacional  (ASO),  e  assinar  o  termo de  posse.  A entrega  deverá  ser  agendada  pelo  e-mail
dap@ufj.edu.br
2º. ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL: Para obter o Atestado de Saúde Ocupacional,
após realizar os exames médicos de acordo com a lista específica de exames anexa "RELAÇÃO
DE EXAMES OBRIGATÓRIOS", os candidatos aprovados deverão agendar a perícia médica
na Unidade SIASS/UFJ pelo e-mail: siass@ufj.edu.br. Após a realização da perícia médica oficial,
se  o  candidato  for  considerado  apto  para  o  trabalho,  este  receberá  o Atestado  de  Saúde
Ocupacional (ASO)
3º.  EXERCÍCIO: Após  a  efetivação  da  posse,  o  servidor  será  informado  sobre  sua
Unidade/Órgão de atuação e terá  15 (quinze) dias corridos,  contados da posse, para entrar em
exercício no cargo
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